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Atos do Poder Executivo

DECRETO N4 99.199, DE 29 DE MARÇO DE 1990

'pacifica: Procede a transferência das dotações orçamentárias que es-

(Publicado no Diário Oficial de 30 de março de 1990 - Seção I) .
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fio Anexo I, na página 62117, 2 4 coluna, LEIA-SE:

1.331.CCO,C0

nmil I
,Anexo ao Decreto n9 99,199, de 29.03.90
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Ne 343. de 30 de marco de 1990. Encaminhamento. ao SUPY.10 Tribunal
Federal de informacSes Para instruir o Jul gamento do Mandado deInJuncão ne 791DF, re querido por AMLETO MO3C1 e outros.

Ne 344, de 02 de abril de 1990. E n caminhamento ao Senado Federa),para a p reciacão,, do nome do Doutor RUBENS VILAR DE CARVALHO,
escálhloo p ara exercer o carpo de Oovernader do Estado de Roraima.

ADOTO, para os finseefeitos do artigo 24 do Decreto no
92 889, de 7 de julho de 1 986, as INFORMAÇOES da lavra do eminente
Consultor da República, Doutor RUO CARLOS DE BARROS MONTEIRO.

CGLIO SILVA

INFORMAÇOEs No cRam_04/511..
MANDADO DE INJUNÇA0 No 79-4-DF
RELATOR	 : Exm o Senhor Ministro OCTAV/0 GALLOTTI
REQUERENTE: AMLETO MOSCO e outros
REQUERIDO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MATÉRIA	 : / mp lepeotaçào do artigo 39, O 10, de Constituicfio Federal

isonomia de vencimentos p ara ,cargos de atrlbuledes
iguais ou assemelhados.

O Ermo Senhor Mini stro-Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral, pela Mensagem 02 32, de 23 de março último, solicita ao Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República as necessárias inforMações para
instruir o julgamento do Mandado de Injunção no 79-4-DF.

2. Impetrado poi servidores públicos civis da União médicos
veterinários lotados em órgãos e unidades do Ministério da Agricultura
--, visa o pedido, em face da ausência de normh regulamentadora do ar-tigo 39, § 1 0 , da 'Constituição da República, a isonomia de vencimentos
com relação a funcionários incorporados do extinto Ministério da Refor-
ma e Desenvolvimento Agrário - MIRRO, ocupantes de cargoS assemelhadas
ou cujas atribuiçóes são iguais.

3. - O preceito constitucional considerado carente de mediação le-
gislativa assim dispõe, verbis:

^Art. 39.

ou asseme/hados do mesmo m oder ou entre servir:lotes dos Poderes Soem
cotizo, loglslative e Júdiciário, ressalbadas as. Oanteigèns de pari,

direta,	 bonomia 'de venélaentos para cargos de atilbuipaes. iguais

ter individual e as relativas à natureia ou 00 10021 de trabalhe."

I . . A ler assegurará, aos servidores de administraçâo

41
4. Antecipa a própria postulação a existência de precedentes, em
andamento no Supremo Tribunal ,Federal, que veicularam o mesma objeto da
presente pretensão mandamental: MMII 59-0-DF e 60-3-DF (fls. 16 dos au-
tos; e inteiro teor das respectivas informações, então Prestadas pela
Subchefia para Assuntos Jurídicos do Gabinete Civil da Presidência da
República, a fio. 22/8 - e 29/35).

à.	 A matéria, portanto, propicia novidade, apenas para a Consul-
•

toria Geral da Repúb/ica, que, dias atrás, por força do que preceitua o
artigo 21, V, do Decreto n o 99 /80, de 15.3.90, também passou a' ser
competente para a instrução de mandado de injunçãO -- na hipótese' de a
integração legislativa for de atribuição do éresidenWdd República.

III
6. Superada a preliminar , da competência originária para a apre-
ciação do pedido formulado (Constituição Federal,. artigo 102, I, q),
põe-se, em plano subsegGente, a questAd do cabimento jurldico-proced-
suai do novo writ, mais precisamente a que diz respeito à compossibill-
dade do objeto postulado com a finalidade da ação do mandado de injun-
ção.

7. A solução técnica para o correto desfecho da espécie deve ser
rastreada a partir da indicação dos MMII 59-0-DF e 60-3-OF: aquele, re-
lator o Erm o Senhor Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE,, impetrado por econo-
mistas do Ministério da AgriOultura; este, relatar o Exm o Senhor Minis-
tro CARLOS MADEIRA, por administradores da mesma Secretaria de Estado.

O.	 A esta altura, adianto mais: que a pretensão dos-requerente
à iSonomia de vencimentos guarda identidade com o objeto de nutras man,

:mnam i o.04m.
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